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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
03 DE SETEMBRO DE 2018

PROCESSO- SELEÇÃODETERRANOVAx SELEÇÃODELAURODEFREITAS,em
Nº 057/18 12.08.18- Validopelo CamoeonatoIntermunicioal de Futebol- 2018.

Denúncia: Ausênciade Médicoe Atrasopara o Inícioda nartida.
Denunciados (5): 1) LIGADESPORTIVATERRANOVENSE,de Terra Nova,incursa no

Art. 191,li! e 206 do CBJD.
2) LIGADESPORTIVADELAURODEFREITAS,de Laurode Freitas,
incursa no Art.191,li! do C8ID.

Relator: Dr.RODRIGOOLIVIERIMACEDO
Procurador: Dr.YANMEIRELLESDEMEIRELES

Usou a palavra o Sr. Abelardo Nunes Moraes, Presidente da Liga Desportiva de Lauro de
Freitas. Ausente a Liga de Terra Nova, mesmo regularmente citada. DECISÃO:
Acordam os Juízes desta Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça
Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente, em parte, a denúncia para
condenar a LIGA DESPORTIVA TERRANOYENSE, de Terra Nova, por ser reíncidente
conforme fls. 12 dos autos, a pena demúlG~d~$.2.000,00 reduzida pela metade fixando
em R$ 1.000,00 (Hum mil reais);e Gn;béfuc~ellar"'a:LlGA DESPORTIVA DE LAURO
DE FREITAS, de Lauro-<l~réitãS: por ser reindàeIrte':cbnforme fls. 13 dos autos,
mas, por apresentar d~f~s~ penademulta:deR$5g01~õre~ida pela metade fixando
em R$ 250,00 (Duzentds J cinquentareais), como.infratoras do Art. 191,m, c/c 182 todos

,: f \, I I \ ' \

do CBJD, por deixarem :de cumprir o que ,determina 0\ Art. 30, do Regulamento da
Competição que diz: "~sjeleçõis ;'articipanle~ d~ co",peliç~ ~éverãq, ~brigaloria",enle, incluir no
banco de reservas, em todós ios jogos, OI (um) médico por eles io"ltratalJo, devidamente inscrito no
CRM", na partida aCÍimi ni.encioriada; e, aihda eOl absblver:a LIGA DESPORTIVA

~,. (, , " 1'~' .'!- ~, : i ( ,

TERRANOVENSE, de iferraNova, 'da imputação nb Art. 206 do CBJD, por não existir
culpabilidade da Liga!~~IJ"atraso'do i;icid, geraao pelo'~trJso do policiamento no

t, '.. .." ."'! \" ~. . •.~',
Estádio. Devendo compro;var,nos autos do Processo.oçu-"lprimenio da referida obrigação
pecuniária no prazo de\30 (trinta) dias, sob p'ena das medidas previstas no Art. 223
do CBJD. \ \ \ '- ,'1/

PROCESSO'""'SELEÇÃODEJIUBERÁx.5ELEÇÃOD~IVALENÇA,em 12.08.18- Valido
Nº058/1iUp'elo Camneona!oIntermunlcioaIde Futebol- 2018.
Denúncia: 'E*~ulsão.-' .-~~V .///

Denunciados (5): l)D1EGOLOP,ESVI';JE~US,AtlétaAmadorda Ligade Valença,incurso
no Art.2S4-A:~i.~-râo-i:BID:'/

Relator: Dr.IOSÉFÊRNANDO~Slt:V'ÁSANTOS
.-.•..... -... /'"

Procurador: Dr.YANMEIRELLESDEMEIRELES-Ausente a parte mesmo regulamente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar DIEGO LOPES DE JESUS, Atleta Amador
da Liga de Valença, por ser primário, e infrator do Art. 254-A, g 1º, I c/c 182 do CB/D,
mas, devido à gravidade da agressão, a pena de suspensão por 10 (dez) partidas,
reduzindo pela metade fixando em 05 (cinco) partidas compensando-lhe a
automática, por agredir seu adversário com um soco no rosto, fora da disputa de
bola durante a partida acima mencionada.
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03 DE SETEMBRO DE 2018

PROCESSO- SELEÇÃO DE UBATÃ x SELEÇÃO DE URUÇUCA, em
Nº059/18 12.08.18 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol- 2018.
Denúncia: Número reduzido de Gandulas.

Denunciados (s): 1) LIGA UBATENSE DE FUTEBOL, de Ubatã, incursa no
Art. 191, lI\ do CBJD.

Relator: Dr. BRUNO HARTURYRODRIGUES
Procurador: Dr. YANMEIRELLES DEMEIRELES

Ausente a parte mesmo regulamente CItado.DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
38 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar a LIGA UBATENSE DE FUTEBOL, de
Ubatã, por ser primária, substituindo a pena.pecuniária por pena de ADVERTÊNCIA,como
infratora do Art. 191,111e S 10 do CBJj),-pP(dêi~:de cumprir o que determina o Art. 29, "e",
do Regulamento da Competição gueiJi9C;;;;,;ere.â'sil~~~ detentora do mando de campo,
utilizar 06 (seis) galldul"?_nfáÍoresfle 18 (detoito) ';;;ws}reiiiados para o procedimento de
reposição de bola", infelizrr[éntê' na particlaácilnlLmencionâCIa,,~i)ia de Ubatã apresentou 03
(três) gandulas, porém mbr.fes de.. idades;-nãosendoaceitol'êilo árbltt:l'd,sendo que os maqueiros
fizessem, lambém, a fun ão:de andu1asaté o:fimllda artida.\ ::

PROCESS~ T SfrEÇÃO DE B~RRA D() C~OÇA ~SELEÇÃO DE ITAMBÉ,
Nº 060118 ~rp12 ..08.18 + Vlllido Pél~ lcàmpeopato Intermunicipal de

I F,utebo' - 20~8. li! \\ • I
Denúnti~: iÉx ulsã'o. (~ it :l, \ i r!

Denunciados (51:: li) :IGOR\F~EIRES I?A~SILVA')\1tJeta Amador da Liga de
\ \ 'Barra.do-Cho a, irlcurso.no.Art:-2S0, 9 1º, I do CB D.
\\\" . IRelator:, Dr. PEDRO GARNEIROSALES I ,

\ \. _..... '-_. r f I

Procurador:, IDr. YANMEIRELLES-PE MEIREIJES
Ausente a parte mesmo regUlamente citado. DECISAO: AcórBám os Juízes desta Egrégia
38 Comissão Disciplinar db~r.\bunal d~JJ@íiW Despo.rtila: por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia ~~a£Onden;rr~GO~ FItEIRES DA SILVA, Atleta Amador
da Liga de Barra do Choça, po'r$~('prir\,ári~;'ihnfr1(6r do Art. 250,9 1º, I do CBJD,a
pena de suspensão 01 (uma) partid'1l:tompensando-lhe a automática, por calçar seu
adversário por trás, em disputa de bÔl.i)t!lpê'dfndo uma clara e manifesta chance de
gol durante a partida acima mencionada.

Roberto Almeida de
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PROCESSO- SELEÇÃO DE CIPÓ x SELEÇÃO DE PAULO AFONSO, em
Nº063/18 19.08.18 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol - 2018.
Denúncia: Expulsão e Número de Gandulas reduzido.

Denunciados (5): 1) MARCELO SAMPAIO MACEDO, Atleta Amador da Liga
de Cipó, incurso no Art. 250 do CBJD.
2) LIGA CIPOENSE DE FUTEBOL, de Cipó, incursa no Art.
191, III do CBID.

Relator: Dr.IOSÉ GERALDORIBEIRO MOTA.
Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.-Ausente as partes mesmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta

Egrégia 38 Comiss~o DiSciplil1~~TIi~n~ de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em Julgar groceêlente'~cla.para.condenar MARCELO SAMPAIO
MACEDO, Atleta Amador:áa>Ligâde Cip6)Jor ser'prilnárt1h.e infrator do Art. 250,9'---~ " ~""--"1º, I do CBJD,a pena d,~suspen~ãoOl-(umaJ-partida!:ompensando-lhe a automática,
por ter puxado a cami,s,a!do jog"d0r-adv\!rS~Fi0-dura}1~~ a drsfuta de bola; e também
em condenar a LIGA CIPOENSE. DE FUTEBOL, de Cip.á, por;ser primária, substituindo

1'1. ,"; Ê'f 't" ,I'a pena pecuniária por pe,n~d~1DV~RT NC)A, orno infr~l?\~do f'r. 191, III e S lOdoCBJD,
por deixar de cumprir o hue detertl)iriao Art.!29, "e", do Regulamento da Competição que diz:
"Compele a Seleção del~hl~rà ito mil/ulo de cO/,/po,u'iliJ.ari06\rseis)'1Jandulas,maiores de 18
(dezoilo) anos Ireinado~:pa}ho 'prdcedimJnl1J"de r~posiçãlJ\de ~ola", na partida acima

I' I ' ~ ' \ ~ ,... IêJJI . !'mencionada a Liga de Cip'6,;lpenas disp'onibiJizou03 (tr.s) gan ü as. :
PROCESSO T- SELEÇAQ) DE Et'lCLU5.ES Q.A~::ctJNHA x SELEÇÃO DE

\ ,
CANUDOS, 'em i9.08.18 - Valido pelo CampeonatoNº064/118

\\ \ \ é . J IIntermunicipal d .Futebol - 2018/
Denúnciã~, 'Expulsã6. \ /1/

Denunciados (5):\ :lhIGOR DWI~~~S MOTfY':Atleta Amador da Liga de
Euclides da ,Cuph-a,.incurso,no Art. 250,91 º, I do CBID.

Relator: Dr:RODRIGÕ OI.?ú7I£RtMÁéEDO
Procurador: Dr. Vlc-rQi(FEB.RJ;:ííYVSANTOSDE SOUZA.

Ausentes as partes mesmo regulamentes'ci!lÍdós. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 38 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar IGOR DE JESUS
MOTA, Atleta Amador da Liga de Euclides da Cunha, por ser primário, e infrator do
Art. 250, 91º, I do CBJD,a pena de suspensão 01 (uma) partida compensando-lhe a
automática, por ter segurado a camisa do jogador numa jogada de ataque promissor
durante a partida acima mencionada.

Salvador - BA, 04
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PROCESSO- SELEÇÃODE BIRITINGAx SELEÇÃODE ICHU. em 19.08.18
Nº 065/18 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol -

2018.
Denúncia: Exnulsão.

Denunciados (s): 1) VALENTlN JESUS DE SOUZA, Atleta Amador da Liga de
Biritinl!a, incurso no Art 254, ~ 1º, 11 do CBID.

Relator: Dr. rOSÉ FERNANDO SILVASANTOS
Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

Ausente a parte mesmo regulamente citado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia
3' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar VALENTlN JESUS DE SOUZA, Atleta
Amador da Liga de Biritinga, por sercp1'fufárid;:-e,infrator do Art. 254, 11 ~ 1º, c/c 182
do CBJD,a pena de suspensão-p{)('01-(~~)paíiidã:collJ.pensando-lhe a automática,
por agredir o jogado~d~fsáríô' na alt'ub do torOO'zelõ,.caracterizada com "um

Sbt áili i é " " ,carinho frontal" na di uI âe boladurant 'anartida,acima mencionada.
PROCESS~t SELE;ÇÃfH)E~IJ\GHÃ0-DOQACUI~f x SELEÇÃO DE PÉ DE

Nº 066ít1 SERR{\. em \ 19.08.18/~1\ Valitlo pelo Campeonato
In'lehnunicin~l d,e Futebo'l"Z018.il

D ' í! t C6nduta do MasJ,al!ista! I .1 \ \ j I jenuncia:
Denunciados (s)': i1') MANOEL ÓAí~~LVAtARNEIR(>, Massagista da Liga de

11l Aiachão ido ácuí e, inb~rso'n~'A~~258 do CBID.
11 ~ ,_ . _, L" ~ .,'~ ,.' '*. ~ ~_j • .:

Relat9n ,Qr. B8UNO HARTl!JR¥-RODRIGUES.I
\1\ i ,. .' ~ .•

Procurador:: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS D,ESOUZA.
Ausente a parte mesmo regillamente citado. DECISAO: Acordáfi os Juízes desta Egrégia
3' Comissão Disciplinar~~'{.ribunaí-de:-J~s:iç~-Úesportiv~/p'or UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúnCia para condenar MANOEI:!DA SILVA CARNEIRO,
Massagista da Liga de Ria2hã~,,,0 Jacu{~e~p~f ser priiriirio. e infrator do Art. 258, ~
1º do CBJD.substituindo a pclJàdesusp'ên'são'por.Rêfi'/de advertência, por reclamar
e desrespeitar a equipe de arbitr~~d~~,páftida acima mencionada,

~'

Salvador - BA, 04 e Setembro e 2018
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03 DE SETEMBRO DE 2018

PROCESSO- SELEÇÃODE SANTOAMAROx SELEÇÃODE TERRANOVA,em
N"067118 19.08.18- ValidoDelaCamDeonatoIntermuniciDalde Futebol- 2018.
Denúncia: Ausênciade Policiamentoe Atrasode iniciodo iORO.

Denunciados (s): 1) LIGASANTAMARENSEDEDESPORTOS,de SantoAmaro,incurso
noArt 206 e 191,m, do C81D.

Relator: Dr.PEDROCARNEIROSALES
Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.

Salvador - BA, 04 e
Roberto Almeida de Ara jo-

Usou a palavra o Dr. Fernah,do Aguiai Vieira, em\defesa d~.L(iga de Valente. Ausente o
Atleta Antônio Ferreira dà~Silva Santana. regulamente citaddS: DECISÃO: Acordam os
Juízes desta Egrégia 3' Corltlssão DiscfpliiJaJ.2do Tribuna1/de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar ,*Õ~dente{i'diilú~'eia parà'.éóhdenar a LIGADESPORTIVA

" '," ,j' -"Af"\.,\ •.../. TVALENTENSE, de Valente, pOT,ser,reiriciaente/conforme fls. 11 dos autos, como
infratora do Art. 206 c/c 182 do êBJÔ~,pelíâ:.te/~ulta de R$ 500,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 250,00 (Duz;;ntos:::.~i~quenta reais), devido ao atraso de 05
minutos para o inicio da partida, devendo comprovar nos autos do Processo o
cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
das medidas previstas no Art. 223 do CBIO; e, também em condenar ANTÔNIO
FERREIRA DA SILVA SANTANA, Atleta Amador da Liga de Campo Formoso,
infrator do Ar!. 254-A, c/c 182 do CBIO, a pena de suspensão 04 (quatro) partidas,
reduzindo pela metade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a
automática, por agredir o jogador adversário com um chute, atingindo sua boca, em
disputa de bola, durante a partida acima menci a.

Ausente a parte mesmo regulamente citada. DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
3' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar improcedente a denúncia para absolver a LIGA SANTAMARENSE DE
DESPORTOS, de Santo Amaro, das imputações nos Artigos 191, 111 e 206 do CBIO,
diante das provas produzidas pela Liga de Santo Amaro, que foram juntadas aos
Autos do Processo, comprovando através de ofícios que ocorreu a solicitação de
P?liciamento par~ a referida .part~;Pto~ 10º CIP~ .- Policia Militar, ~ito na
Cidade de CandeIas - BA, e amda"nao~e~nâo~culpabllIdade da citada LIga, no
atraso da partida gerado...p~t:tts'o (do Polidà~nto, por resta comprovado
ta~bém nos a~tos, aíj~~ativa d0E.!"9P~.~om;;rrdãnje:~J .10º CIPM da Polic~a
MIlItar, o motivo do Inlefendo. -atraso da cliegada"do PolIciamento no EstádIO4" I kMunicinallunaueira \v~es na Ciaãâea-eSã9FranciscQ do Co de - BA.

PROCES50t SELEÇÃODEVAÉ;EIIITExSELEÇ\Ã0DECAMPOFORMOSO,em 19.08.18
N"07SV1l8 ,~ "D" 'nol ' ••• ~ :ió,li-,\lalído eloCam eonato Interni nici' a de Futebol - 2018.
DenúnkiJ, , j ,--c-, , I d, I I 1 I \\ I 11AtraSO'doinicioda artida e Ex'n:usão., .

Denunciadolrt /1'));IGADESPORTlVAVALENTENSE,de'Valente,no Art 206 do CHJD
:hANTÔNIOFERRE{RADASIL\/A;SAiIlTANA,AtletaAmadorda Liga
tele Camn6'l'orm'oso,\inciJr~Õ"nóArt:2!;4-À!doCHID.

\1,- br.-lOSÉ6EMLDORlhliiõ--MOTA-:) 11Relator:'qDr.VICTORFERREIAASANTOSDESOu.~.Procurador: .
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Roberto Almeida de

Foi apresentada defesa: ~sérita pelo Senhor Eâio'da-Silva Pereira, coordenador da Liga
Brumadense de Futeb~lj 4ue estava presente à-sessão,-DECISWO: A pedido do Relator
fica convertido os autos: 40 p~b~sso em djli~êncja pljrf~apurações dos fatos trazidos na
defesa inscrita apresentada pel~ Liga Brumadense d~F:utebOI. ij

. //1 i \ i t ! J l\~I
a) De ordem do b!llen;íss;mo 1enhor pJ,sitn\ ~ ;ta Egrégia Comissão

~I I j,;.. J ' \ I \ I!t".... • I t ~
Disciplinar, v :spndo' atendel,: às deteliminações" dOr'STJD, especialmente
ob'J'etivandoa Jdeqãimção-a6mahdato AaJô"'ma'esttíb~lehidapela Resolução n°
03/2017 daquelh\(J:orte,bem as1im o REGIMENTO lJ../tERNOdeste TJDF/BA,
informamos queYo~am eleitos.pafa o~cargos de P1;ididentee Vice-Presidente,
respectivamente, à~~aCOntiSSã~~l!is~iP!inizrdo Tr,i~4"al de Justiça Desportiva
do Futebol da Ball/à\o DF. BRUNo''8ARTURYRUDRIGUES, e o Dr. PEDRO.
CARNEIRO.SALES'~~~:';lm man~i4(j(OI (um/'a(,t, e com término estabelecido
para o dia 14 de Julho 'de.2019. .f'~~ ~

~/~

Salvador - BA, 04' e Setembro e 2018

PROCESSO- SELEÇÃODE LUís EDUARDOMAGALHÃESx SELEÇÃODE
N2076/18 BRUMADO, em 19.08.18 - Valido pelo Campeonato

Intermunicipal de Futebol - 2018.
Denúncia: ATLETA IRREGULAR

Denunciados (s): 1) LIGA BRUMADENSE DE FUTEBOL, de Brumado,
incursa no Art. 214 do CB/D, c/c o Art. 20, ~ 22 do
Regulamento da Competição, por incluir irregularmente
em sua equipe na partida acima citada, o Atleta Profissional
JOÃOVINíclUS SANTOS DIAS, sendo que em 2018 o Atleta
mencionado, atuou pela Associação Atlética Teixeira de
Freitas, no Campeonato Baiano de Futebol Profissional da
Série "B" -:.-201~

Relator: --- .'"-- ./.-...... ....•.. ..••....
Dr.,BRUN.O-l'lARTURl"R:OD~IGUES.

Procurador( ÍJ[-VrtToR FERREIRASAN?tOS'DE.SOUZA.
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